
PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2015 

(Do Sr. João Victor Barros Felix) 

 

 

Ementa: 

Cria o programa de simulado bimestral das 

escolas públicas estaduais e municipais como 

fração da nota do discente. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a criação do programa de simulado bimestral das escolas públicas 

estaduais e municipais como fração da nota do discente. 

Art. 2º Fica sob responsabilidade do Estado fazer o simulado bimestral, em número de 4 

(quatro) por ano letivo. 

Art. 3º A nota do simulado bimestral valerá como terceira avaliação para os discentes com base 

nos seguintes princípios: 

I - A nota do simulado deverá ser somada as notas mensal e bimestral realizada pelo professor. 

II - A Média Bimestral dos alunos será composta pela soma das avaliações mensal, bimestral e 

o simulado, dividido por 3 (três). 

Art. 4º Será criado um calendário anual dos conteúdos programáticos. 

Art. 5º Cada simulado bimestral deverá ser limitada, aos conteúdos desenvolvidos no 

respectivo bimestre. 

Art. 6º Criar um banco de questões, organizado da seguinte maneira: 

I - Por conteúdo. 

II - Baseado na matriz curricular do Enem. 

Art. 7º Abrir concurso anualmente para construir o banco de questões, da seguinte maneira: 

I - Professores, na sua área de especialidade, poderão criar questões com base na matriz 

curricular do Enem. 

II - A comissão avaliadora irá validar as questões.  

Art. 7º É de responsabilidade de o Estado montar o simulado bimestral, organizada de acordo 

com os seguintes critérios: 

I - A prova deverá conter: 

a) 5 (cinco) questões de cada disciplina. 



b) As questões deverão ser de múltipla escolha. 

II - O caderno do simulado deverá ser produzido em no máximo em 16 laudas. 

Parágrafo único. Não haverá prova de redação. 

Art. 8º A distribuição do simulado bimestral será feito nas seguintes condições:  

I - Pelo site do Ministério da Educação. 

II - É de responsabilidade de cada secretaria de educação baixar, imprimir e distribuir o 

simulado bimestral as escolas estaduais. 

Art. 9º A aplicação da avaliação pelo Estado deve ocorrer no período máximo de 2 anos. 

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificativa 

 

O IDEB 2013 apresentou uma grande disparidade da qualidade da educação pública no 

Brasil, enquanto o estado de Goiás obteve a nota de 3,8 o estado de Alagoas obteve apenas 2,6. 

Provando que a educação pública não é a mesma para todos. 

Segundo a jornalista Renata Agostini: "Um indicador como o IDEB não só contribui 

para divulgar os bons exemplos, como também revela, para a maioria das más escolas, o abismo 

que as separa da excelência". 

As estatísticas internacionais têm demonstrado de forma muito clara os limites da 

educação brasileira. A propósito, o PISA (Programa Internacional de Avaliação de Alunos) 

vem revelando níveis preocupantes na aprendizagem de nossos alunos para os parâmetros 

internacionais. 

Para adequar nosso aluno, é necessário acompanhar o processo de aprendizagens e 

avaliação com mais frequência, criando avaliações bimestrais de âmbito e padrão nacional, para 

que o Estado saiba dos déficits dos discentes, podendo corrigir as falhas que venham a surgir no 

processo educativo. 

Com a federalização das Avaliações Bimestrais nas escolas públicas, será estabelecido 

um padrão nacional para a qualidade da educação pública. O intuito de tal ação é uniformizar a 

qualidade da educação pública, visando que os alunos brasileiros possam atingir os padrões 

internacionais. 

 

À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa iniciativa. 

 

Sala de sessões, em_____ de_______________ de 2015 



Deputado(a) João Victor de Barros Felix 

 

 


